
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO 
CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2026 -  CCLÇ/PM LN/M A

A PREFEITURA M UNICIPAL DE LAJEADO NOVO, sediada na Avenida Anita Viana, n° 43, Centro, CEP 
65.937-000, Lajeado Novo - M A. inscrita no CNPJ sob o n° 01.598.548/0001-48, neste ato representada pelo 
Presidente da Central de Cumpras, Licitações e Contratos, o Sr. Evandro Alves Pereira, inscrito no CPF sob
o nü 879.856.241-04 c nom eado pela Portaria n° 142/2025 -  GAB/PM LN/M A, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o julgam ento da licitação na m odalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, 
Processo Adm inistrativo n'1 77/2025 -  PM LN/M A, através do seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar 
os preços para o fornecim ento de m ateriais de limpeza propostos pela em presa M RODRIGUES  
D ISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ n° 05.463.274/0001-30, localizada na Travessa 24 de Outubro, s''n. 
Bairro Centro, na Cidade dc Porto Franco^MA, CEP 65.970-000, neste ato representado pelo seu Representante 
Legal, o Sr. M atheus Cirqueira Barros Rodrigues, portador da CNH n° 06590844793 DETRAN-TO, e inscrito 
no CPF sob o n° 062.959.093-10, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, 
de Io de maio de 2021, Decreto Federal n° 11.462 de 31 de março de 2023 e em conform idade com  as disposições 
a seguir:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecim ento de materiais de limpeza destinados a atender às necessidades da Prefeitura 
M unicipal de Lajeado Novo -  MA, suas Secretarias e Fundos M unicipais, de acordo com as especificações e 
quantidades do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico N ü 02/2026 -  CCLC/PM LN/M A. 
que passa a fazer parte desta Ata, juntam ente com a docum entação e proposta de preços apresentada pela licitante 
vencedora, conforme consta nos autos do Processo n" 77/2025 -  PM LN/M A.
PARÁGRAFO PRIM EIRO -  Este instrum ento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO  
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO prom over as contratações de acordo com suas necessidades.

C LÁUSULA SEG UNDA -  DA V IG ÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do prim eiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PN CP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso.

C LÁUSULA TERCEIRA -  Ó RGÃO G ERENCIADO R
() gerenciam ento deste instrumento caberá a Prefeitura M unicipal de Lajeado Novo, através da CENTRAL  
DE CO M PRAS, LICITAÇÕ ES E CO NTRATO S -  CCLC.
PARÁG RAFO  PRIM EIRO -  Órgãos Participantes: Secretaria M unicipal de Adm inistração; Secretaria 
M unicipal de Saúde e Fundo M unicipal de Saúde; Secretaria M unicipal de Educação e Fundo de 
M anutenção e Desenvolvim ento da Educação Básica -  FUNDEB; Secretaria M unicipal de Assistência  
Social e Fundo M unicipal de Assistência Social.
PARÁG RAFO  SEGUNDO -  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública M unicipal.

CLÁUSULA Q U A R T A  -  DOS PRFXO S. ESPECIFICACÕ ES E Q U A N T IT A T IV O S
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresa beneficiária e seu representante 
legal, encontram-se elencados a seguir.
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DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
RAZÃO SOCIAL: M RODRIGUES DISTRIBUIDORA LTD A
CNPJ N° 05.463.274/0001-30
End.: Travessa 24 de Outubro, s/n. Bairro Centro, na Cidade de Porto Franco - MA. CEP: 65.970-000. 
Responsável Legal: Matheus Cirqueira Barros Rodrigues
Tel.: (99) 98249-5438
H-mail: matheusrdistribuidoraíí),email.com

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QNT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

14

BOTAS DE PVC CANO LONGO ESPECIFICAÇÃO: BOTAS, TIPO DE 
PVC. CANO LONGO, IMPERMEÁVEL DE USO PROFISSIONAL. 
CONFECCIONADA EM PVC INJETADO EM UMA ÚNICA PEÇA, 
COM INTERIOR FORRADO.PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE.

PAR CARTOM 600 RS 37,98 RS 22.788,00

16 CAIXA DE ISOPOR 170 LITROS ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO DE 
ISOPOR COM CAPACIDADE DE 170 LITROS. UND ISOFORT 260 R$ 139.34 RS 36.228,40

17 CAIXA DE ISOPOR ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO DE ISOPOR 
COM CAPACIDADE PARA 12 LITROS. UND 1SOFORT 460 RS 16,63 RS 7.649,80

19 CAIXA TÉRMICA 24 LITROS ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 24 LITROS. UND MOR 260 RS 52,00 RS 13.520,00

20 CAIXA TÉRMICA .30 LITROS ESPECIFICAÇÃO: CAIXA. TIPO 
TÉRMICA COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS. UND MOR 260 RS 61.50 RS 15.990,00

21
CERA LIQUIDA ESPECIFICAÇÃO: CERA, TIPO LIQUIDA, AUTO 
BRILHO, COR VERMELHA, PARA PISO FRIO, DISPENSANDO O 
USO DE ENCERADEIRA. EMBALAGEM COM 750 ML.

UND START 1040 RS 3.90 RS 4.056,00

2S

COPO DESCARTAYEL DE POLIPROPILENO ATOXICO 50 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS, TIPO DESCARTÁVEIS, M ATER TAL 
POLIPROPILENO ATÓXICO. CAPACIDADE 50 ML, APLICAÇÃO 
CAFÉ. TIRA COM 100 UN. GRAVAÇÃO NO FUNDO DO COPO DO 
SÍMBOLO DL IDENTIFICAÇÃO P/ RECICLAGEM ""PS"". 
CONFORME NBR 13230 E CAPACIDADE DO COPO.

PCTE ULTRA COPOS 20400 RS 2.59 RS 52.836,00

36

ESCOVA DENTAL COM CERDAS DE NYLON ESPECIFICAÇÃO: 
ESCOVA, TIPO DENTAL, MATERIAL CABO UTENSÍLIO, TIPO 
CABO ANATÔMICO TIPO CABEÇA PEQUENO. FORMATO CABEÇA 
TRIANGULAR. MODELO MACIO. APLICAÇÃO ADULTO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO COM CURVA 
ACENTUADA. TIPO CERDAS PONTAS ARREDONDADAS.

UND SORRISO 4200 RS 2,86 RS 12.012,00

45

INSETICIDA AEROSOL ESPECIFICAÇÃO: INSETICIDA, TIPO 
AEROSOL, INODORO, A BASE DE ÁGUA, PARA MOSCAS, 
MOSQUITOS E BARATAS. CAIXA CONTENDO 12 FRASCOS DE 300 
ML.

CXA RAID 240 RS 81,21 RS 19.490,40

48

LIMPA VIDRO 500 ML ESPECIFICAÇÃO: LIMPA. TIPO PARA VIDRO 
COMPOSIÇÃO:TENSO ATIVO ANIÔN1CO, ÉTER GLICÓL1CO, 
HIDRÓXIDO DE AMÓNIO. CORANTE. PERFUME E 
ÁGUA.EMBALAGEM PLÁSTICA DO PRODUTO.CA1XA CONTENDO 
12 UNIDADES.

CXA CIF 700 RS 31.28 RS 21.896,00

49
LIMPA VIDRO NÃO IONICO ESPECIFICAÇÃO: LIMPA, TIPO VIDRO, 
F.M LÍQUIDO COM TENSOATIVO NÃO IÒNICO.TUBO CONTENDO 
500 ML.CX/12.

UND LIMPOL 900 R$3,19 RS 2.871.00

50

LIMPADOR DL USO GERAL LÍQUIDO ESPECIFICAÇÃO: 
LIMPADOR. TIPO DF. USO GERAL (DIVERSAS UTILIDADES). 
TUBO COM 500 ML. UTILIZADO PARA LIMPEZA AZULEJOS, 
PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 
INDICADO PARA REMOVER GORDURAS. FULIGEM. POEIRA. 
MARCAS DE DEDOS ESALTOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA 
C A M P F S T U F . SF.M A P R F S F M C A  D F  A M O N IA  N A  C O M PO ST C À O

UND CIF 1000 RS 3.59 RS 3.590,00

51
LIXEIRA EM AÇO ÍNOX ESPECIFICAÇÃO: LIXEIRA, TIPO EM AÇO 
INOX. COM PEDAL, CAPACIDADE PARA 20 LITROS.PRODUTO 
COM MARCA DO FABRICANTE.

UND BRINOX 300 RS 93.00 RS 27.900,00

65
PEDRA SANITÁRIA COM 25 GRAMAS ESPECIFICAÇÃO: PEDRA, 
TIPO SANITÁRIA. UNIDADE COM PESO MÉDIO DE 25 
GRAMAS.PRODUTO COM MARCA DO FABRICANTE.

UND POLITRIZ 8200 RS 2.93 RS 24.026,00

73
SABÃO EM PÓ CAIXA CONTENDO 20 UNIDADES DE IKG 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, TIPO EM PÓ. CAIXA DE COM

CXA ECONÔMICO 360 RS 80.85 RS 29.100^0—
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TENSOAT1VOS, COADJUVANTE. C1NERG1STA, BRANQUEADOR 
OPTICOS, ENZIMAS, TAMPAMENTOS, CORANTES, ALF.VANDOR 
DF. ESPUMA, CARGA, PERFUME E ÁGUA, PRODUTO 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÀO DE 1 KG, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA.

74
SABONETE 90 GRAMAS ESPECIFICAÇÃO: SABONETE, TIPO 
GI.ICERINADO. COM PESO MÉDIO DE 90G, NA COR BRANCA 
PARA PELF. NORMAL.

UND YPÊ 900 R$ 1,97 RS 1.773,00

77

SACO PLÁSTICA PARA LIXO 20 LITROS. ESPECIFICAÇÃO: SACO 
PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 20 LITRO COR PRETA OU 
AZUL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM SOLDA CONTINUA. 
ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, FARDO COM 100 UNIDADES

PCTF. LEV FORT 4500 RS 11,73 RS 52.785,00

84

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITAL A 100 LITRO, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALAR. 
CAPACIDADE DE 100 LITRO. COR BRANCA, MATERIAL 
1NFECTANTE, FARDO COM 100 UNIDADES.

PCTE UTILIX 2325 RS 31.33 RS 72.842.25

88
SACOLA PARA EMBALAGEM 10 KG ESPECIFICAÇÃO: SACOLA, 
TIPO DE PLÁSTICO PARA EMBALAGEM PESO MÉDIO DE 
10KG.PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES.

PCTE EVOLUFLEX 1900 RS 12,33 RS 23.427,00

92 VASSOURA TIPO VASCULHA DOR ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA. 
TIPO VASCULHADOR. COM CABO DE MADEIRA. UND CONDOR 400 RS 24,23 RS 9.692,00

VALOR TOTAL REGISTRADO RS 454.478,85

A Beneficiária fica obrigada a fornecer os itens contidos no Termo de Referência.
PARAGRAFO ÚNICO -  O prazo para o início do fornecim ento do objeto será após a assinatura do Contrato de 
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital, Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de 
Preços.

CLAUSULA SEXTA -  DA REVISÃO  DOS PREÇOS
0  preço registrado poderá ser alterado 011 atualizado em decorrência de eventual reduçào dos preços praticados 
no mercado 011 de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações:
1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem  a execução da ata tal como pactuada, nos term os do 
disposto na a línea "d"1 do inciso II do cap u t do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
II - em caso de criaçào, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com com provada repercussão sobre os preços registrados; ou
PARÁGRAFO PRIM EIRO - Na hipótese de o preço registrado tom ar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o Órgão G erenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
com prom isso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades adm inistrativas;
b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar sc aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no 
Parágrafo Terceiro da Cláusula Nona;
c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelam ento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto 11a Cláusula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 
mais vantajosa;
d) Na hipótese de reduçào do preço registrado, o órgão gerenciador com unicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem  negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 110 art. 35 do 
Decreto n° 11.462/2023.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de o preço de mercado tom ar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cum prir as obrigações cstabclccidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, m ediante comprovação de fato superveniente que o im p o s s ib il i te ^
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cum prir o compromisso.
a) Para fins do disposto no Parágrato Segundo desta Cláusula, o fornecedor encam inhará, juntam ente com o 
pedido de alteração, a docum entação comprobatória ou à planilha de custos que dem onstre a inviabilidade do 
preço registrado cm relação às condições inicialmente pactuadas;
b) Xa hipótese de não com provação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cum prir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelam ento do seu registro, nos term os do disposto na Cláusula Nona, sem prejuizo da aplicação 
das sanções previstas na Lei n“ 14.133. de 2021. e na legislação aplicável;
c) Na hipótese de cancelam ento do registro do fornecedor, nos termos do disposto na alínea “ b’\  o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam m anter 
seus preços registrados, observado o disposto no § 3o do art. 18 do Decreto n° 11.462/2023.
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelam ento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa;
e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
f) O órgão gerenciador com unicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a eletiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adm inistração Pública M unicipal poderão aderir à ata dc 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecim ento ou 
dc descontinuidade de serviço público;
II - demonstração da com patibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.
PARÁG RAFO  PRIM EIRO - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
PARÁGRAFO TERCEIRO  - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado 
excepcionalm ente, m ediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro dc preços.
PARÁGRAFO Q UARTO  -  Para os limites das adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a 
adesão à ata de registro de preços de que trata o “caput” desta Cláusula:
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador c para o órgão participante; e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos 
ou en tidades não participantes que aderirem  à ata de registro de precos.
PARÁGRAFO QUINTO - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adm inistração Pública 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite 
dc que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:
a) seja destinada à execução descentralizada de program a ou projeto federal; e
b) seja comprovada a com patibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na loim a
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prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA -  DO REGISTRO ADICIO NAL DE PREÇOS
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de 
registro dc preços.
PARÁGRAFO PRIM EIRO -  poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem  cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação;
b) dos licitantes ou dos fornecedores que m antiverem sua proposta original.
PARAG RAFO  SEGUNDO -  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do prim eiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto 
Federal Np 1 1.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA NONA -  DO CANCELAM ENTO  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0  registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
1 - descum prír as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adm inistração sem 
justificativa razoável;
III - não aceitar m anter seu preço registrado, na hipótese prevista na Cláusula O itava desta Ata; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133. de 2021.
PARÁGRAFO PRIM EIRO -  Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, 
m ediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem  os efeitos da sanção;
PARÁGRAFO SEGUNDO -  O cancelam ento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula  
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa; 
PARÁG RAFO  TERCEIRO  -  Na hipótese de cancelam ento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
PARÁGRAFO QUARTO -  O cancelam ento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do Decreto 
n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIM A -  DOS DO CUM ENTO S APLICÁVEIS
Esta Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos docum entos a seguir especificados, cujos 
teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital de Pregão Eletrônico SRP n° 02/2026 -  Proc. Adm. 77/2025, Termo de Referência que acompanhou 
o edital;
b) Proposta escrita do forn eced or ou n egociação .
c) Ata da Sessão Pública.

CLÁUSULA ONZE -  DAS PRERRO G ATIVAS DO Ó RGÃO GERENCIADO R
O Fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:
a) M odificá-lo, uni lateralmente, para m elhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do A rt
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104,1, da Lei n° 14.133/21, respeitados os direitos do Fornecedor;
b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no art.28 do Decreto Federal n° 11.462/23.
c) Rescindir nos casos enum erados do art. 137 e 138 Lei Federal n° 14.133/21;
d) Aplicar as penalidades cabíveis motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento, conforme 
art. 104. IV, da Lei Federal n° 14.13 3 /2 1;
e) Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, a execução do objeto.

CLÁUSULA DOZE -  DAS CO M UNICAÇÕ ES
As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão m encionar o número deste instrum ento e o 
assunto especifico da correspondência.
PARÁG RAFO  PRIM EIRO -  As com unicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à:________

PREFEITURA M UNICIPAL DE LAJEADO  NOVO - M A - PM LN  
Av. Anita Viana, rT 43, Centro, CEP 65.937-000, Lajeado Novo -  MA

PARAG RAFO  SEGUNDO -  Eventuais mudanças dc endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão 
ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.
CLÁUSULA TREZE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Todas as alterações que se fizerem  necessárias serão form alizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilam ento 
à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
PARÁGRAFO PRIM EIRO -  Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔ NICO  N° 02/2026 -  
CCLC/PM LN/M A e seus anexos e as propostas das em presas registradas nesta Ata.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os casos om issos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021.

CLÁUSULA Q UATO RZE -  DA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura M unicipal de Lajeado Novo, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA Q UINZE -  DO FORO
Fica eleito o Foro da Com arca dc Porto Franco/M A, para dirim ir quaisquer controvérsias advindas da execução 
desta Ata de Registro de Preços.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam  o presente.

Lajeado Novo/M A, 27 de abril de 2026.

(SICIPAL DE LAJEADO NOVO 
CENTRAL DE COMPRAS, LICIJAÇÕES E 

iONTRATOS 
Evandro Alves Pereira

Port. n° 142/2025 -  GAB/PMLN/MA 
Ó RG Ã O  G ER EN C IA D O R

MATHEUS CIRQUEIRA 
BARROS
RODRIGUES:06295909310

Assinado de forma digital 
por MATHEUS Cl RQUEIRA 
BARROS
RODRIGUES:0629S909310 
Dddos: 2026.04.27 
09:12:01 -03'00'

M RODRIGUES DISTRIBUIDO RA LTDA
CNPJ n° 05.463.274/0001-30 

M atheus Cirqueira Barros Rodrigues 
EMPRESA BENEFICIÁRIA

TESTEM U N H A S:
1. NOME:NOME:

CPF: 955 - ^ ^
2. NOME: 5 u l L a _ c i  | , e c x  --p iY U  w4-t( <5an - b  

CPF:
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